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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR



	INDICAÇÃO DA COMISSÃO DE ORIENTAÇÃO


	IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE

	NOME:      

	ANO DE ENTRADA:      
	NÍVEL DO CURSO:  FORMDROPDOWN 


	LINHA DE PESQUISA:  FORMDROPDOWN 


	TÍTULO DO PROJETO:      


	COMISSÃO DE ORIENTAÇÃO

	A Comissão de Orientação será formada por um total de dois ou três professores sendo o Orientador, e um ou dois docentes com título de doutor, que poderão ser Coorientadores.


	Membro
	Função
	Departamento

/Instituição
	Assinatura

	1      
	Orientador
	     
	 FORMTEXT 


	2*      
	Coorientador
	     
	

	3*      
	Coorientador
	     
	


Observações:
1. Caso o Orientador considere desnecessários os coorientadores, deve apresentar justificativa ao colegiado.
2. Caso o coorientador indicado não possua cadastro no PPG-GBM, é necessário entregar a ficha de cadastramento do pesquisador, disponível em nossa página, no link https://www.ppggeneticauesc.com/_files/ugd/fc3a13_ad7e896759154e9385bfbb6a15f55fd7.docx?dn=formulario_cadastro_participante%20externo.docx
	Caso o Coorientador ou Conselheiro não seja integrante do corpo docente do PPGGBM, indique a justificativa, informando se o pesquisador ou professor acima indicado é:

	 FORMCHECKBOX 
 Integrante do macroprojeto ou do grupo de pesquisa ao qual pertence o projeto de doutorado;

	 FORMCHECKBOX 
 Especialista no objeto de pesquisa;



	 FORMCHECKBOX 
 Outros motivos os quais devem ser explicitados:      

	ASSINATURA DO DISCENTE

	LOCAL E DATA:

ASSINATURA DO DISCENTE:



	PARECER DO COLEGIADO

	


INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO ESTUDANTE E À COMISSÃO ORIENTADORA:

1) Esse formulário deve ser preferencialmente impresso na versão frente e verso;

2) Qualquer alteração ocorrida na Comissão de Orientação homologada pelo Colegiado de acordo com os termos do Regimento Interno do Programa deverá ser devidamente informada ao Programa assim que ocorrer a alteração
Formulário de indicação da Comissão Orientadora
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